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até apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em par-
te dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 1636/2006 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 12413/02.9TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Marcondes Henrique de Barros Bessa, filho de
Orotiles Bessa Moreira e de Alda César de Barros, de nacionali-
dade brasileira, nascido em 28 de Outubro de 1970, solteiro, com
a identificação fiscal n.º 235125601, titular do passaporte n.º CL
210147-P, com domicílio no Praceta de Goa, 10, 3.º, direito, Oli-
val Basto, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 9 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz em 23 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até apresentação ou detenção do argui-
do, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 1637/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 495/03.0POLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Waltenes Carlos Caetano, filho de José
Carlos Caetano e de Maria José Caetano, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 31 de Outubro de 1970, sol-
teiro, com a identificação fiscal n.º 223604232, titular do bilhete
de identidade n.º 16188689, com domicílio na Rua Alto do Car-
valhão, 3, 5.º, esquerdo, 1070 Lisboa por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 9 de Outubro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz em 24 de Outubro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 1638/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 370/02.6PNLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Cirpaci Remus, natural da Roménia, nas-
cido em 23 de Abril de 1980, titular do passaporte n.º 083767, com
domicílio no Bairro da Torre, 166, 2685 Camarate, Sacavém, por

se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 5 de Junho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz em 4 de Novembro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida
Isabel P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 1639/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 357/99.4TAFAR, pendente neste
Tribunal contra a arguida Anabela da Silva Pimentel Filipe, filha
de José Luís Pimentel Filipe e de Ludovina Maria Serrão da Silva,
natural de Marinhais, Salvaterra de Magos, nascida em 29 de Outu-
bro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10692345,
com domicílio na Rua do Outeiro, 7, rés-do-chão direito, Amadora,
por se encontrar acusada da prática de crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Outubro de 1998, por despacho de 21 de Novembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal, descriminalização.

15 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida
Isabel P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 1640/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1392/01.0TAFAR, pendente neste Tribunal
contra o arguido John Owen Ball, de nacionalidade britânica, nas-
cido em 3 de Fevereiro de 1959, titular do bilhete do passaporte
n.º 5/031019319, com domicílio no Clube Praia da Oura, Aparta-
do 4, Albufeira, por se encontrar acusado da prática de crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por
despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

19 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Frederico João
Lopes. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1641/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 79/01.8ZCLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Juliana Marques, filha de Ana Marli
Marques, natural de Brasil, nascido em 11 de Março de 1979,
passaporte n.º CI284152, com domicílio na Rua Gil Eanes, 47, 1.º,
direito, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, Código Penal, praticado em 1 de
Janeiro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 14 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização




